
PREFEITURA DE SOUSA 
GABINE I E DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°069, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar veículo 

pertencente ao patrimônio do Município de Sousa-PB a 

entidade assistencial e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB, no uso de suas 

atribuições legais, encaminha à CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA-PB o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à entidade assistencial Ação 

Social da Paróquia Santana de Sousa-PB, inscrita no CNPJ n°51.005.562/0001-69, com sede 

no Município de Sousa-PB, um veículo pertencente ao patrimônio do Município, qual seja, 

CHEVROLET CLA, FABR/ MODELO 2015/2015, COR BRANCA, PLACA QFJ3046 PB, 

RENA VAM 1055766127, CHASSI 8AG5U1920FR174892. 

Art. 2'. A doação de que trata esta Lei tem por finalidade exclusivamente o atendimento 

das atividades assistenciais desenvolvidas pela entidade donatária, vedada a utilização 

para fins diversos dos previstos. 

Art. 3°. O bem doado deverá ser utilizado exclusivamente pela entidade beneficiária, 

sendo vedada sua venda, cessão, locação ou transferência, a qualquer titulo, pelo prazo 

mínimo de 02 (dois) anos, sob pena de reversão automática ao patrimônio do Município. 

Art. 4°. Todas as despesas decorrentes da transferência do veículo, inclusive taxas, 

impostos, seguros e manutenção, correrão por conta exclusiva da entidade donatária. 

Art. 5°. O Poder Executivo fica autorizado a praticar todos os atos administrativos 
necessários à efetivação da doação, inclusive assinatura do termo de doação e transferência 

junto aos órgãos competentes. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, em 17 de dezembro de 2025. 
Assinado de forma 
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Autoriza o Poder Executivo municipal a doar veiculo pertencente ao patrimônio do 
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